
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 166/2023

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal a necessidade de implementar a limpeza das 
calçadas e terrenos no Conjunto Habitacional São Judas Tadeu, visando a melhoria do 
ambiente urbano e o bem-estar da comunidade locai.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo zelar pela saúde e segurança dos 
moradores, garantindo um espaço público mais limpo e adequado para o trânsito de pedestres. 
A manutenção e limpeza das calçadas e terrenos são essenciais para prevenir o acúmulo de 
resíduos, o crescimento desordenado da vegetação e, consequentemente, a proliferação de 
vetores de doenças.

Destaca-se que essa limpeza não apenas melhora o ambiente e valoriza o bairro, mas 
também fortalece o vínculo dos moradores com sua localidade. Portanto, solicito o apoio do 
Poder Executivo para a limpeza regular das calçadas e terrenos no Conjunto Habitacional São 
Judas Tadeu, visando o bem-estar da comunidade.

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo para atender a esta solicitação 
em consonância com as demandas da comunidade, visando o interesse coletivo.

\  Sala das Sessões, 06 de outubro 2023.

Maicon Jorge da Rosa 
Presidente da Câmara
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Jussara Demate Pereira 

. Vereadoratòi

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos Ventura Bono
Vereador Vereador
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João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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